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 Caro Editor,
 Na legislação portuguesa, qualquer cidadão, ao atin-
gir a maioridade, é considerado capaz de exercer pessoal 
e livremente os seus direitos, cumprir os seus deveres e 
cuidar do seu património, sem necessitar da ajuda de ou-
trém.1 No entanto, há indivíduos que, por razões de saúde, 
deficiência, ou pelo seu comportamento, não são capazes 
de exercer esses direitos, nem de cumprir as suas obriga-
ções.1

 De forma a assegurar a proteção desses cidadãos, foi 
estabelecido em 2018 o regime do maior acompanhado, 
implementado através da Lei n.º 49/2018, de 14 de agosto, 
que elimina as figuras da interdição e da inabilitação em 
vigor desde 1996.2

 Este regime visa garantir o bem-estar e a recuperação 
do maior com discapacidade, regendo-se pelos princípios 
de subsidiariedade e de necessidade.1 Igualmente, nos ter-
mos do ponto 1 do artigo 145.º da Lei, o acompanhamento 
limita-se ao necessário.1

 Durante o processo especial de acompanhamento de 
maior, o juiz ordena as diligências tidas como convenientes, 

podendo nomear perito(s) para realização de exame pe-
ricial. Este exame permite a perceção ou a apreciação de 
factos que necessitam de conhecimentos que não fazem 
parte da cultura geral e da experiência comum, e que se 
presumem não detidos pelo julgador, sendo uma forma de 
providenciar objetividade, imparcialidade e eficácia à deci-
são final.3,4 

 Em Portugal, o exame pericial é de carácter facultativo.1 
Contudo, não estão definidos critérios ou linhas orientado-
ras que permitam aos julgadores decidir pela dispensa (ou 
não) deste exame. A lei é omissa neste ponto mas, na prá-
tica, a eliminação desse meio de prova tem-se vindo a veri-
ficar em casos de incapacidade extrema do beneficiário, ou 
de pretendida celeridade processual.3

 Atendendo ao aumento exponencial de processos de 
acompanhamento, consideramos que as perícias poderiam 
ser dispensadas nos casos clínicos cuja incapacidade fos-
se inequívoca, até aos olhos do observador comum, e que 
estivesse validada por informação clínica fundamentada. 
 Numa área médica cujo volume de trabalho e escassez 
de peritos são por demais evidentes, esta medida poderia 
contribuir para a otimização dos recursos humanos afetos 
aos processos médico-forenses, sem contudo comprome-
ter a pretendida celeridade processual. Este critério pode-
ria, de igual forma, aplicar-se aos peritos médicos que não 
trabalham exclusivamente para os gabinetes médico-le-
gais, nomeadamente aos psiquiatras hospitalares do Ser-
viço Nacional de Saúde, diminuindo o impacto que estes 
processos têm na restante atividade assistencial. 
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